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RESOLUÇÃO N° 76/2009/CONEPE 
 

Aprova a transferência de oferta da disciplina 
Nutrição Básica do Departamento de 
Enfermagem para o Núcleo de Nutrição e dá 
outras providências. 
 
 

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais; 

  
CONSIDERANDO a necessidade de centralizar a disciplina Nutrição Básica no Núcleo 

de Graduação em Nutrição; 
 
CONSIDERANDO a anuência do Departamento de Enfermagem referente à 

transferência de oferta da disciplina para o Núcleo de Nutrição; 
 
CONSIDERANDO o parecer da Relatora Consª EDINEIA TAVARES ao analisar o 

Processo nº 9867/09-15; 
 
CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste conselho em sua Reunião Ordinária; 

 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º Aprovar a transferência de oferta da disciplina Nutrição Básica, código 204011, 
do Departamento de Enfermagem para o Núcleo de Graduação em Nutrição. 

 
Art. 2º A disciplina Nutrição Básica passará a ter o código 214078 e a seguinte ementa: 

“História da Nutrição. Conceitos básicos de alimentação, nutrição, alimentos e nutrientes. 
Hábitos alimentares. Funções e necessidades dos macro e micronutrientes. Alimentos funcionais. 
Guias alimentares. Cuidados em terapia nutricional”. 

 
Art. 3°  Esta Resolução entra em vigor nesta data, revoga as disposições em contrário e 

altera as Resoluções nº 16/1997, 50/2002, 57/2002, 47/2006, 78/2006, 25/2007 e 
28/2007/CONEP. 
 
 

Sala das Sessões, 27 de julho de 2009 
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